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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

CELEBRADA ENTRE SAAEURA-MG E SINEPE/ТM

2026-2027

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que celebram Sindicato dos Estabelecimentos

de Ensino do Triângulo Mineiro - SINEPE/TM, entidade sindical de primeiro grau,

representativa da categoria econômica dos estabelecimentos de ensino da rede privada, com

sede na Avenida Floriano Peixoto, 386, sala 602, bairro Centro, CEP 38400-100, Uberlândia-

MG, inscrito no CNPJ-MF sob o nº. 73.544.710/0001-56, com Carta Sindical de 11/07/1994,

registrado sob nº. 4600001055993 e Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar

de Uberaba-MG e Região - SAAEURA-MG, entidade sindical de primeiro grau,

representativa da categoria profissional dos Auxiliares de Administração Escolar, com sede

na Rua Major Eustáquio, 76, sala 813, bairro Centro, CEP 38010-270, inscrito no CNPJ sob
o nº 23.791.159/0001-77, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

VALIDADE: 01/02/2026 À 31/01/2027

PREÂMBULO

Os signatários acordam entre si que esta Convenção Coletiva de Trabalho substitui àquela

firmada em 12/03/2025, vigente entre 01 de fevereiro de 2025 a 31 de janeiro de 2026.

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

CLÁUSULA 1ª - O presente Instrumento Normativo se aplica no Estado de Minas Gerais nos

seguintes municípios: Água Comprida-MG, Araxá-MG, Campina Verde-MG, Campo Florido-

MG, Carneirinho-MG, Comendador Gomes-MG, Conceição das Alagoas-MG, Conquista-MG,

Delta-MG, Fronteira-MG, Frutal-MG, Itapagipe-MG, Iturama-MG, Nova Ponte-MG,

Pedrinópolis-MG, Perdizes-MG, Pirajuba-MG, Planura-MG, Sacramento-MG, Santa Juliana-
MG São Francisco de Sales-MG, Uberaba-MG e Veríssimo-MG, às relações de trabalho

existentes ou que venham existir entre os Auxiliares de Administração Escolar e as instituições

privadas de ensino que ministrem educação básica, composta pela educação infantil, ensino

fundamental e ensino médio; e educação superior, que abrange a graduação, pós-graduação

e extensão; educação profissional e tecnológica; incluindo-se as instituições privadas de

ensino que tenham sedes fora da base territorial citada, mas que estejam nela ministrando

cursos, independentemente de sindicalização; excluindo-se as instituições privadas
pertencentes ao Sistema "S", bem como, instituições com atuações exclusivas em educação

especial e/ou cursos livres e/ou educação de jovens e adultos (EJA).
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